
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE solicitação para  Sr. Dr

Adenilson  Lima,  que  seja  ENVIADA  EQUIPE  DE  AGENTES  AO  COMBATE  AO

MOSQUITO AEDES AEGYPT na Rua Raphael Lourenço em frente ao nº 170 – Bairro Santa

Maria.

JUSTIFICATIVA

O imóvel supracitado foi alugado pela Gestão Pública passada, funcionava um CAPS.

Hoje se encontra desativado e não pertence a Prefeitura. Está em completo abandono, gerando

indignação dos moradores locais. Tal solicitação visa manter o combate ao transmissor de

doença da dengue e proteger a saúde dos moradores, evitando o surgimento de criadouros dos

insetos e do mosquito Aedes Aegypti e chikungunya, principalmente nos dias mais quentes.

Diante do exposto,  solicitamos com máxima urgência,  providências  para sanar problemas

apresentados, atendendo assim às reivindicações.

Os  moradores  tem se queixado  da  grande quantidade  de  mosquitos  e  dos  casos  de

dengue naquela localidade, e a pulverização como fumacê, torna-se de suma, importância,

bem como a diligência da Equipe da Zoonoses visando identificar pontos de criadouros deste

mosquito.

A tendência é que, com a continuação da aplicação do produto, a aparição de mosquitos

possa  reduzir  no  condomínio.  Portanto,  o  intuito  principal  da  aplicação  do  fumacê  é  a

prevenção e controle dos mosquitos na área. Compreendemos que o trabalho dos agentes de

Zoonoses não param, ações estão sendo feitas diariamente para combater o mosquito Aedes

Aegypti em todo o município.
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APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Ações de limpeza e de controle de mosquito devem ser organizadas com cronograma

conjunto  entre  diferentes  setores  responsáveis  e  com  supervisão  diária  da  Secretaria

Municipal de Saúde.

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de março de 2024.

JAIR FERRAZ
Vereador - PSDB

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 9
56

27
/2

02
4 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 4
62

6/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 2

7/
03

/2
02

4 
13

:0
2:

50
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

ai
r F

er
ra

z
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//e
-p

ro
ce

ss
os

.c
am

ar
au

be
rla

nd
ia

.m
g.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
66

8-
C

D
7B

-6
98

F-
0A

F6
.

Pag. 2/2




